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Of. nº 310/2024/SEMASA/LSS                                                           Lages, 08 de maio de 2024.                                               
                                
Ao Sr. Guilherme Zanoni                                                   
Diretor de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal de Lages/SC 
 
 
REF: IMPUGNAÇÃO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA/ EDITAL PE N° 167/2023 
 

Prezado Diretor,  

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar resposta ao 

pedido de impugnação enviado pela empresa Costa Oeste Serviços Ltda: 

1. DA INSUFICIÊNCIA DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇOS APENAS POR ÍNDICE 

SETORIAL E DA NECESSIDADE DE INCLUIR CRITÉRIO QUE RETRATE A EFETIVA VARIAÇÃO 

DO CUSTO DA MÃO DE OBRA, CONFORME ART. 40, XI DA LEI Nº 8.666/93. 

Em suas razões impugnatórias, a empresa requer “seja alterado o critério de 

reajuste previsto no edital”.  Alega que “o edital da licitação aqui discutido SOMENTE 

estabeleceu como critério de reajuste de preços por índice setorial. Ocorre que o índice 

setorial não é critério que retrata a efetiva variação de todos os custos do serviço ao longo 

da execução contratual, mas apenas dos insumos (máquinas, veículos, ferramentas, 

uniformes, EPI’s, etc) que são realmente atingidos pela variação de preços ao consumidor”.  

A questão posta foi encaminhada ao Setor de Licitações, bem como para análise 

jurídica da Procuradoria. A procuradoria, através do Ofício nº 1187/2024/PGM manifestou-

se favoravelmente recomendando a previsão de repactuação.  

 

2. DA AUSÊNCIA REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

A empresa requer que o “edital seja republicado, passando-se a exigir das 

proponentes as comprovações conforme reza a IN 05/2017 e a jurisprudência, ou seja, o 

Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro, bem como Patrimônio Líquido”. 
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Com relação ao requerimento, a demanda foi encaminhada para análise do Setor 

de Licitações e Contratos. Porém, neste ponto, considero o seguinte Acórdão 1214/2013: 

9.1.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 

contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis do 

exercício social anterior ao da licitação;  

Sendo o mesmo, acatado conforme mencionado.  

São estas as considerações. Sem mais para o momento, ficamos à disposição para 

demais esclarecimentos.  

Atenciosamente.  

 
 
 
 
 
 
 

Liandra Sartor da Silva 
Engenheira Ambiental e Sanitarista 

Diretora de Saneamento e Resíduos Sólidos 
 
 
 
 
 
 
 
 

Taíse Petkowicz Paeze  
Diretora Presidente-SEMASA 
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